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BCMVISTAJ`R, 19`ÕTENOVEMBRO DE 2019

Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA sAENz suRrl`A
Prefeita de Boa Vista.

Vereador  que  esta subscreve,  no  amparo  do  Art.110,  inciso  K  do  Regimento  lnterno  desta Casa
Legislativa,solicitaaExcelentíssimaSenhoraPreféitadeBoaVistaMariaTemzaSaenzSuritaque
seja atendida a seguinte lndicação:

•'QUE   SEJA   EXECUTADO   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRA   E
uKÉáNE;[`ó_-st-o'u-,-õriri@-i5E:__c^i.cADA.EMTop_AAHHmsÃoDAREAi

ESTmcATWA_:_
Tcndo cm vista a!  dificuldadcs cnfiicdadas pelo3 inmdorcs qLp_ tiF± Fxàlq.çni MAHQF=±
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solictik> da Ppertitu[i) Municipal de Boa Visla ma análise e/ou prestação dos serviços com a maior
brevidade e urgência para o atendimento a essa indicação.
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